
14 • Cidades • Brasília, sábado, 29 de novembro de 2025  •  Correio Braziliense

Eixo Capital

Acompanhe a cobertura da política local com @anacampos_cb

ANA MARIA CAMPOS

camposanamaria5@gmail.com

8 DE JANEIRO / 

Moraes condena cinco réus

Ministros da Primeira Turma do STF têm até 5 de dezembro para apresentarem seus votos 

O 
ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), votou pela 
condenação de cinco dos 

sete réus que compõem a cúpula 
da Polícia Militar do Distrito Fede-
ral (PMDF), no processo dos atos 
golpistas de 8 de Janeiro. A pena é 
de 16 anos para cada um. O julga-
mento, iniciado ontem, foi realiza-
do em plenário virtual da Primeira 
Turma. Os demais ministros — Flá-
vio Dino, Cármen Lúcia e Cristia-
no Zanin — têm até 5 de dezem-
bro para apresentarem seus votos. 
Os réus no processo relatado por 
Moraes são acusados de omissão 
durante os atos antidemocráticos. 

São alvos da denúncia, ofereci-
da pela Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR), os coronéis Fábio 
Augusto Vieira, então comandan-
te-geral da PMDF; Klepter Rosa 
Gonçalves, então subcomandan-
te-geral da PMDF; Jorge Eduardo 
Barreto Naime, ex-chefe do De-
partamento de Operações; o ma-
jor Flávio Silvestre de Alencar; o te-
nente Rafael Pereira Martins; além 
dos coronéis Paulo José Ferreira de 
Sousa Bezerra e  Marcelo Casimi-
ro Vasconcelos (confira no qua-
dro). Os sete réus estão em liber-
dade provisória e utilizam torno-
zeleiras eletrônicas como medida 
cautelar imposta pela Justiça.

A PGR acusou os agentes de terem 
se omitido intencionalmente, mesmo 

Fábio Augusto Vieira, coronel e ex-comandante da Polícia Militar

Paulo H. Carvalho/Agencia Brasília

» LETÍCIA MOUHAMAD

possuindo informações antecipadas 
dos riscos. Segundo a acusação, essa 
falha facilitou a invasão e a depreda-
ção das sedes dos Três Poderes em 
Brasília. A PGR argumentou, ainda, 
que os comandantes não reforçaram 
o policiamento nem impediram ou 
atuaram para conter a invasão.

“Com a aproximação do mês de 
janeiro, os réus receberam alertas 
de inteligência — oriundos da pró-
pria PMDF, da Abin e do Ministé-
rio da Justiça — que apontavam 
para a organização de atos violen-
tos e golpistas em Brasília. Apesar 
disso, optaram por não adotar me-
didas preventivas suficientes, per-
mitindo a mobilização e aproxi-
mação da turba golpista aos pré-
dios públicos”, declarou Moraes no 
julgamento de ontem. 

Possíveis penas

Os policiais militares foram de-
nunciados por crimes de descum-
primento dos deveres de efetuar po-
liciamento ostensivo e de preservar 
a ordem pública, abolição violenta 
do Estado Democrático de Direito, 
golpe de Estado, dano qualificado 
contra o patrimônio da União e de-
terioração de patrimônio tombado. 

Na decisão, Moraes defendeu a 
condenação, com pena de 16 anos, 
de Fábio Augusto Vieira, Klepter 
Rosa Gonçalves, Jorge Eduardo 
Barreto Naime, Paulo José Ferrei-
ra de Sousa Bezerra e Marcelo Ca-
simiro Vasconcelos. Do total, 13 
anos e seis meses seriam de reclu-
são; dois anos e seis meses, de de-
tenção; e 100 dias-multa, cada uma 

» Fábio Augusto Vieira: comandante-geral da PMDF à 
época dos fatos. Reportagem procurou a defesa, que 
não se manifestou até o fechamento desta edição. 

» Klepter Rosa Gonçalves: subcomandante-geral à época. 
Ele assumiu o comando após o afastamento e a prisão de 
Vieira. Segundo a defesa, o voto foi recebido “com surpresa 
e indignação”, e “a acusação não tem o menor suporte 
probatório”, afirma Almiro Cardoso, advogado de defesa. 

» Jorge Eduardo Barreto Naime: coronel da PMDF e ex-chefe do 
Departamento de Operações. Reportagem tentou contato com a 
defesa, que não se manifestou até o fechamento desta edição. 

» Paulo José Ferreira de Sousa Bezerra: coronel da PMDF. Defesa 
informou que se manifestará apenas quando todos os votos 
forem dados, mas afirmou ter detectado diversas contradições. 

» Marcelo Casimiro Vasconcelos: coronel da PMDF e comandante 
do 1º Comando de Policiamento Regional — que abrange a área 
da Esplanada dos Ministérios. A defesa não foi encontrada. 

Condenados pelo relator

no valor de um terço do salário-mí-
nimo. Para esses cinco réus, o mi-
nistro também defendeu a perda 
dos cargos públicos e o pagamen-
to, de forma solidária, de R$ 30 mi-
lhões por danos morais coletivos.

No caso do major Flávio Silves-
tre de Alencar e do tenente Ra-
fael Pereira Martins, o voto foi pe-
la absolvição, segundo Moraes, 
por falta de provas suficientes so-
bre três pontos essenciais para 

responsabilização por omissão pe-
nalmente relevante nos crimes de 8 
de Janeiro: intenção golpista, poder 
de decisão sobre o planejamento 
da operação e atuação decisiva pa-
ra favorecer os crimes ocorridos na 
Esplanada dos Ministérios. 

Próximos passos

Nos casos do 8 de janeiro, tem 
sido recorrente que os demais 

ministros acompanhem a linha 
do relator. Se dois ou três minis-
tros da Primeira Turma (Flávio 
Dino, Cármen Lúcia e Cristiano 
Zanin) votarem pela absolvição 
dos réus, ainda há a possibilida-
de de o Ministério Público Fede-
ral apresentar recurso à decisão, 
mas sem a possibilidade de re-
verter o resultado. Caso  a Cor-
te decida pela condenação, tam-
bém podem haver recursos por 
parte da defesa, que podem ser 
embargos de declaração ou em-
bargos infringentes. 

Conforme explica Fernando Pa-
rente, advogado criminal e pro-
fessor de direito, embargos de de-
claração são feitos para comple-
mentar uma decisão que apresente 
problemas, como omissão, contra-
dição, obscuridade ou erro mate-
rial, sem, contudo, alterar o mérito 
da decisão. “No processo penal, o 
prazo para que a defesa recorra é 
de dois dias após a publicação da 
decisão. Já os embargos infringen-
tes, recurso feito apenas para a de-
fesa, podem modificar o mérito da 
decisão e devem ser apresentados 
em até 10 dias”, afirma. 

Se houver ao menos dois votos 
pela absolvição, ainda que a maio-
ria seja pela condenação, cabem 
embargos infringentes. “Esses, sim, 
servem para levar o caso ao Plená-
rio do Supremo, para tentar rever-
ter a condenação a partir dos votos 
absolutórios”, destaca Vítor Sam-
paio, advogado criminalista.
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O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), condenou em seu voto 
cinco dos sete oficiais da Polícia Militar do DF denunciados pela Procuradoria-Geral da República, 
essencialmente, pelos cargos de comando que exerciam no 8 de janeiro de 2023. Não há uma prova 
diretamente ligando os coronéis aos atos antidemocráticos. O que o ministro levou em conta foi a 
desconsideração de informações de inteligência, que indicavam a intenção de vândalos de tomar 

medidas extremas, o que levou a um baixo efetivo sem condições de impedir o tumulto.

O comando em questão

Crime de tumulto
A invasão, a ocupação e a depredação dos prédios da Praça dos Três Poderes foram consideradas crimes 
multitudinários. São atos ilícitos cometidos por um grupo de pessoas em um tumulto, sendo que uma 
pessoa acaba exercendo influência sobre a outra — por ações ilegais que são sugeridas ou imitadas — 
mesmo que elas não se conheçam. Não há como individualizar as condutas em crimes dessa natureza.

Imagens mostram 
omissão de policiais

Imagens incluídas no 
processo indicam que policiais 
militares ficaram impassíveis 
diante da confusão na Praça dos 
Três Poderes, e até amistosos 
com os extremistas, que se 
ajoelhavam, saudavam e os 
agradeciam. Um policial do 
BP Choque indica o acesso ao 
Salão Verde a um dos vândalos, 
movimenta a mão em sinal de 
avanço e recebe, como resposta, 
um agradecimento com sinal 
“positivo”, com o polegar 
apontado para cima.

Dia de caos
Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes fez um 

cronograma dos fatos no 8 de janeiro de 2023. Como sinalizam 
as imagens, por volta das 13h, teve início a marcha com destino à 
Esplanada dos Ministérios, ocorrendo o rompimento da linha de 
revista que estava nas proximidades da Catedral Metropolitana 
de Brasília, por volta das 14h25. Em seguida, próximo às 14h45, 
houve o rompimento da barreira de contenção policial, o que 
viabilizou que a multidão prosseguisse em direção ao Congresso 
Nacional. Aproximadamente às 15h, ocorreu a invasão da 
parte interna do Congresso. Às 15h10, outro grupo adentrou o 
estacionamento e a parte de trás do Palácio do Planalto, subindo 
a rampa às 15h20. Às 15h30 foi rompida parte da estrutura de 
segurança do Supremo Tribunal Federal, com a invasão do local 
por cerca de 300 criminosos, que iniciaram a depredação do 
prédio. A retomada dos edifícios só ocorreu à noite, 
com a prisão em flagrante de centenas de invasores.

Reação
A possível confirmação da condenação dos oficiais da PM, embora esperada, causou, ontem, 

uma reação entre policiais militares. Coronéis como Fábio Augusto Vieira e Klepter Rosa, ex-
comandantes-gerais da PM, são queridos e respeitados na corporação. 

Chama o síndico
Em comemoração ao Dia do Síndico, a ser celebrado amanhã, a Câmara 

Legislativa entregou, ontem, moções de louvor a representantes da categoria. 
A iniciativa da homenagem foi do deputado Robério Negreiros (PSD), que 
destacou a importância desses profissionais para o convívio social e para 
a qualidade de vida dos moradores de condomínios em todo o DF. Karine 
Pagotte, síndica em Águas Claras, foi uma das homenageadas. A sessão solene 
teve diversos testemunhos de quem dedica horas de seu tempo individual para 
cuidar da coletividade. Muitos relataram a resiliência necessária para lidar 
com problemas, necessidades e a diversidade de opiniões em um ambiente 
condominial.  Houve, ainda, apelos para a solução de problemas comunitários, 
como iluminação pública e reforma de calçadas. Ao fim da cerimônia, Robério 
entregou uma moção de louvor a síndicos de várias localidades do DF. “É o 
reconhecimento de um trabalho incessante, de enorme importância social 
e engajamento comunitário”, disse Karine Pagotte, síndica e especialista em 
gestão condominial.

RA do Noroeste
A criação de uma nova região administrativa no 

Distrito Federal, a do Noroeste, será debatida pela 
Câmara Legislativa na próxima segunda-feira. A 
iniciativa é do deputado distrital Martins Machado 
(Republicanos). Ele é autor do Projeto de Lei 
609/2023, que propõe a criação da nova RA. Seria a de 
número 36 no DF. A audiência pública será realizada 
no salão de festas do Residencial Espaço Noroeste, 
localizado no bloco C da SQNW 109, a partir das 19h, 
e é aberta a todos os interessados no tema.

Posse
O governador Ibaneis 

Rocha empossou ontem, 
simbolicamente, o novo 
presidente do BRB, Nelson 
Antônio de Souza, em reunião 
no gabinete do Palácio do 
Buriti. O nome do executivo 
foi aprovado, nesta semana, 
pela Câmara Legislativa e pelo 
Banco Central. “O Nelson foi 
presidente da Caixa Econômica 
Federal, quando a Caixa deu 
o maior lucro da sua história. 
Foi também presidente do 
Banco Nordeste do Brasil, 
quando passou por uma 
das suas maiores crises. Eu 
tenho convicção de que ele, 
à frente do BRB, vai conduzir 
as apurações do que está 
acontecendo e esclarecer para 
a população”, defendeu Ibaneis.


